
Estado da Paraíba ['4
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEm(^i<.^|
COMISSÃO SETORIAL DE UCITAÇÃO^ j ,

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

n . . ...

PREGÃO ELETRÔNICO N® 90055/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 090/2024

CONTRATO N®: 90101/2024-CSL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFErnJI|V
MUNICIPAL DE MONTEIRO/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E A COggV
COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTD»,
PARA FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO NES1
INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO. Estado da Paraíba, por intemédio do FUNM^
MUNICIPAL DE SAÚDE - PB, com sede na Rua João Minervino Dutra de Almeida, ̂02, Mo^uo -
inscrito no CNPJ sob o n» 11.214.763/0001-51, neste ato representado pela Gestora, FABIANA DE
FERREIRA ALMEIDA, brasileira, paraibana, casada, residente à Rua Arnaldo de ̂ ousa Ntme^ 1^ Bda^
VISTA, nesta cidade de Monteiro - PB, portador do CPF n®. 070.936.314-10 e da CMula « Wenütkde QvdRG
3067094 SSP/PB doravante denominada CONTRATANTE, e
ATACADISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA - R JOÃO QUIRJNO. 548 - CATO^nu.
CAMPINA GRANDE - PB, CNPJ n® 02.977.362/0001-62, neste ato representado por Antônio Costa de Oüveffa|
JuZr Brasiíeiro, CPF n» 020.569.944-88, Carteira de Identidade n® 1791485 SSP/PB,
CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas clâus ^ ̂
condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:

Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Eletrônico n® 90055/2024, P^cessada nos tennos
Decreto Federal n® 11.462, de 31 de Março de 2023; Instrução Normativa n® 73 SEGES/ME, de 30 Setembro
2022; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas, às quais os contratan|s^
estão sujeitos como também às cláusulas deste contrato. g |P

EDITAL. I i
O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas n®ste mstrume^,proZa apresentada, especificações técnicas conespondentes, processo de liciução modabdade Elettô^
n" 90055/2024 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do prese|ej
contrato, independente de transcrição; e será realizado na forma parcelada.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: ™ MILHÃO QUINHENTOS^Í
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 1.^.9W,80 ̂  1^^ O
DEZESSEIS MIL NOVECENTOS E DEZESSEIS REAIS E OITENTA CENTAVOS). g g-

UJ

I
UL

riEM 112 ESPECIFICAÇÃO
2 ÃCICLÒviciC 50 MG/G, CREME

ÁCIDO ' ACETILSÀLICfLICÒ, 100
i  ̂ MG

4 ÁCIDO FOLICO 5MG
5 ALENDRÒNATO SÓDICO 70MG
6 ALÒPU^ÒL lOOMG
- ÀMIÓDARÒNÃ, 50 MG/ML,
^  INJETÁVEL

MARCA

PRÀTl BISNAGA 10 i 500 2,21

IMEC comprimido; 140000 i 0,03

1.105,0C

icbppi^roõl 80^^^^^^
CON^IMIDbi íiõoòo
comprimido;

BELFAR

GÊRMED
SÀi^ÒZ ^CO^RDdJDQl 30OT

HIPOLyVBOR AMPOLA 3ML; 1500

0,04

0,20

2,94

4.200.00a 1
5^

"l200,0( "
2.000.00g g
480,001 i"S g

4.410,0C| I
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10

13

14

ÀMÓXICILmÃ, 50 MG/ML, PÒ,
!?ARA SU^NSÃO ORAL
ÁOTRÕMICmÀ, 40 MG/ML,
SUSPENSÃO ORAL

!

PRATI 1 FRASCO 60M| 5000 1: 3,41 J/17.05
I

PHARLAB FRASCO 22, i 1000 | 7,70 1 7.700,00

AZXTROMICINA, 40 MG/ML, phaRLAB FRASCO I5M! 5000 ! 6,22 I 31.100,0^
ei ICDBMC A rt rM7 AI í I i ->SUSPENSÃO ORAL —lU

jBEÍXOMBrÁSÓNA
17 DIPROPIONATO, 400 MCG/ML,;

SUSPENSÃO PARA INALAÇÃO
2blBRÓMOPRIDÀ74MG/ÍN^

BUDESÕNIDA, AEROSSOL NASAL,
22 50 MCG/DOSE, FRASCO COM

yÂLVI5.iU30SIFICAp0RA
icÀIUBÒNATO DE CÁLCIO, 500 MG;
DE CÁLCIO

25 CARVÊDILOL 25 MG
26 ÇARVEDILOLyiSMG
27 C/^^DDLÓL 6,25MG
28 iCETÒCONAZOL, 2%, XAMPU

2^5" MG/ML;
32

CLONAZEPAM,

"

S

CHEISE

Án^A

ACHÊ

! FLACONETE 1000 I 6,15 i 6.150,0(|
o

FRASCO 20 10000 | 2,01

FR120 DOS i 3000 j 20,99

NUTIVrr IcOMPRIMIDO 2000 I 0,09

LEGRAND CÒI^RIMÍD^ 96000
SEM COMPRIMIDO; 96000

NÀTIVrrA COMPRIMIDOi 60000
NATIVrfÀ i FRASCO 100 1 500

0,11

0,08

0,07

4,48

2,20HIPOLABOR FRASCO 20Mi 3000
SOLUÇÃO ORAL GOTAS . | ;
CLÒRETÒ DE SÓDIO, 0,9%, i „

34 SOLUÇÃO INJETÁVEL. SISTEMA FRESENIUS ; FRASCO 100 ; 20000 j 3,10
FECHADO

"íãTôõíil
<-

62.970,0®

180,001
10.560,0§ g
7.680,0(£'k
4.20qj0(f"é
2.240,0(i"1â

6.600,0(| 1
3- S
O ECO g

62.000,0e i
< o
^ o

SAMTEC jAMPOLA lOMj 1200 j 0,37 | 444,00 §. CLORETO DE SÓDIO.
jsOLUÇÃO INJETÁVEL
CLORPRÒMAZmÁ, 5 MG/ML, UNIÃO aMP0LA5ML' 500 j 1,78 1 890,00s ?

^ myçÃoiNJj^vEL QUMiÇA ^ J : [
DEXCLORFENIRAMINA,

MALEATO DE 2MG
GEOLAB COMPRIMIDOi 24000 i 0,05 j 1.200,0(| o

i  I I iii O

0,74 1 1.480,0(tí

37

DIÀZEPÀM, 5 MG/ML, SOLUÇÃÒ; mpoLABOR ÍAMP0LA2MÍ 2000
INJETÁVEL L -í s
DICLÒFENÀCÒ, SAL POTÁSSICO, geqLAB COMPRIMIDO 24000 ! 0,06 ! L440,0(||

^ 50MG ; — ; i 1-8
DÍCXÕÍENÁCÒ, SAL RESINATO, 15 1 ioi i -jQonnfftl

41 MG/ML, SUSPENSÃO ORAL - TEUTO FRASCO 20M; 1000 | 2,92 | 2.920,0(j ̂
GOTAS - -

42 DIG03CpiAO,25
45 DIPIRONÁyoÕ MG

PHARLAB COMPIUM_lbÒ72400q^
-r., ngRgsiPHj^R^MÁCÒMPR^ 30000Ò | 0,11 i 33.000jg| j
./DffERÕNÃ NATULAB FR. lOML ■ 4000 ' 1,19 i 4.760,0(|
4o rtn*T cnn *>IT /"inTAÇ iORAL 500 MG/ML GOT^

48 ENALAPRÍL MALEATO, 5 MG BEl^^
" ÉnÕJÒO^ÁIÜNA, 20MG/ML,
49 SOLUÇÃO INJETÁVEL, SERINGA BLAU SERINGA O, i 400 | 14,26 | 5.704,0(| |

1  1 i D w

20,53 I 8.212,00§|

9.840,0(|
O-

PREENCHIDA 0,20ML
ENOXAPARINA, 60 MG/ML, i

50 SOLUÇÃO INJETÁVEL, SERINGA CRISTÂLIA SERINGA O, j 400
[PREENCHIDA 0,60ML 4 - f r "

.rÊSCÒPOLÃM^À BÚM HIPOLABOR [COMPRIMIDO 24000 ! 0,41
[lOMG I ! ^
ESCÒPÒLAMmA BUTILBROMETO,ESCUFULAMUNA DUllUDRUlVUllvy, rr,r,nn ' A->< 10 niS E

52 ASSOCIADA COM DIPIRONA BELFAR ÇOMPRIMIDOj 50000 < 0,25 | 12.500,0| |
SÓDICA, 10 MG + 250 MG 1



Estado da Paraíba

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTURO ^íf^l
COMISSÃO SETORIAL DE LICITAÇÃO =¥ ; fl j

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE , /

53 ESPIRÒNÕLÀCTONA100MG COMPRIMIDO lÒOO
ÊSTRADIÒL, VALERATO I

54 !
AI SSOCIADO COM , CIFARMA AMPOLAlMí 2000 | 10,97
NORETISTERONA ENANTATO, 5 | >
MG + 50 MG/1 ML. INJETÁVEL i :
FTTOM^ADIÒNA, 10 MGML, jjjpoLABOR AMPOLA IML 2000 j 1,47 I 2.940,0(tí
SOLUÇÃO INJETÁVEL . l ' i ^

58 ;FLÜCÒNÃ^L CÁ^^ 150 MG BELFÁR j Q^FSÚLÁ" | 12000 j .Ml.l
,Q íiUMAZENIL, 0,1 MG/ML, mpoLABOR AMPOLA 5ML! 120 i 7,15 i 858,002
'solução INJETÁVEL _J, 1
FOSFATO DÈ SÓDIO, ENEMA, 660 FOSFATO MONOBÁSICO 16% +
FOSFATO DIBÁSICp 6%

AIRELA ; FRASCO 130 | 2000

'ÍÕJRbSEMIDA, 10 MG/ML, SANTISA ÍaMP0LA2ML
SOLUÇÃO INJETÁVEL L J

.45 I 12.900,0|

6000 0,81

62
GÈNTAMICINA, 40 MG/ML, preseNIUS AMPOLA IML 1200 1,05
SOLUÇÃO INJCTÁVEL ^

„ GENTÁMICINÀ, 80 MG/ML, pRESENIUS AMPOLA 2ML 2000 ' 0,90
|SOLUÇAO INJETÁVEL

4.860,

pÜCÃãbÀ, 30 MG, LIBÊRAÇÃÒ: jqrreNT boMPRIMIDOi 50000 I 0,11
ipROLONGADA ' ^

llj.gj

1.260,0(1 â
®_!p

1.800.o| i
5.500,0

70 roUPROFENO 600 MG
50

72
IBUPROFENO.

SUSPENSÃO ORAL
ISÒSSÓRBIDÁ, SAL DINTTRATO, 5
MG. SUBLINGUAL

SALiSOSSORBIDA,

 ,

\OT/ÃffiDIC iCOI^RIMIDÕrSOOOOO i 0,13 [ 39.000,08 i
^  i

b

òNATULAB i FRASCO 30MÍ 3500 | 2,10
'  1 :

7.350,0(Ç

EMS iCOMPRIMIDOi 1200 1 0,28

74 MONONnRATO, 20 MG

75 LÁNSÓPRÃZOL 30MG
LÉVÓDÒPA, ASSOCIADA À
BENSERAZIDA, 100 MG+ 25 MG

LEV(DDOPAr ÀiSSÓClADA Á
BENSERAZIDA. 200 MG + 50 MG
LEVÒNORGÈSTREL, ASSOCIADO
AO ETINILESTRADIOL, 0,15 MG +
0,03 MG, EM BLISTER
CALENDÁRIO

76

77

jCOMPRIMIDO: 72000 | 1,13

ÇOMPRIMIDOl 72000 ; 1,78

81.360,0g §
-d-"'

128.160,(| 1

79
LJEVÒTIRÕXINÀ SÒDICA 25
MICROS GRAMAS

80

81

336,00 § g
,  ii

ZYDUS ÇOMPRIMIDOj 60000 | 0,12 | 7.200,0(| w
f.RCiRÃND r CÁPSULAS I 300Ó j 0,45 L350,(H|^{n

1"" ~ i ! .. «tC ̂
ROCHE

ROCHE

BIOLAB

MERCK

MERCK

MERCK

- -- r 1 í o ê

I  - S
BLISTER 1500 i 2,31 | 3.465,0(| |

!  5 8

COMPRIMIDO 58000 | 0,09 j 5.220,0(11
:  i H

comprimido: 58000 1 0,10 j 5.800,0(8 «
■  I ■ O-S

< 5

8.700,0(|

LEVOTIROXÍNÁ SÒDICA 50
MICROS GRAMAS

LÊVÒimOJÕNÀ SÒDICA 150
Imicros gramas

82 'LEVOTIROXÍNÁ SÒDICA. 75 MCG MERCK ^
„ LIDÕC^Á CLORIDRÀTO. 10%, hIPOLABOR i FRASCO 50MÍ 1000 | 53.00

SPRAY i 1—
GEÕLÁB CQMPRIMÍDO; 36000 ! 0,06

;COMPRIMIDO| 30000 j 0,29
CQMPRMDDÕ!"!^ i

84 LÒi^T^INA lOMG -- - - t 4 p
iMÂNrrOL. 20 % SOLUÇÃO fRESENIUS j FR. 250ML | 96 i 8,05
IwVTTTÍT* X m rCT ; ].^INJETÁVEL
MÉfFÒEMENA CLORIDRATO, 500

86

-O-

1.440,005 I
§153.000.0| I

2.160.00y «

772,80 11
b

MG_ „ — ; i r~ f e
__ METÍFÒRMINA CLORIDRATO. 850 pj^^j COMPRIMIDO' 500000 ■ 0,12 j 60.000,08 £
MG . ^ ^ ^

PRATI COMPRIMIDOi 120000 j 0,12 | 14.400,C
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HIPÒLÀBOR ÕOMF^ÍDMÍDÕ^ iSOÕÒO88 íMÊTELDOPA 250 MG
MÈTOCLÕPRAMIDA ;

89 ÇLORIDRATO, 4 MG/ML, SOLUÇÃO MEDQUIMICA FRASCO lOM ■ 300
pRAL ^ .

Q. METOCLOPRÁMIDÀ,
CLORIDRATOlOMG

BELFAR COMPRIMroO; 48000

ÍMETOPRÕLÕL, SAL SUCCINATO, quIMICA 'cOMPRIMIDoi 90000 I
25 mg, LffiERAÇAO CONTROLADA _ _ l 4^
METOPROLÕL, SAL SUCCINATO, dtolAB

^  50^, ITERAÇÃO CONTROLADA
94 METRONIDAZOL 250 MG PRATI
Q METRONIDAZOL, 40 MG/ML, bELFAR
SUSPENl^O I

, MORFINA, SULFATO, 10 MG/ML, ^poLABOR AMPOLA IML 2400
SOLUÇÃO INJETÁVEL | J

comprimido! 90000

COMPRINnpÕ" 48ÕÒF

FRASCO 100 i 500

0,37.-^22.200,00^?

1,49 1 447;ÒÒ .

0,06 1 2.880,0(^ i
[jj-;

0,21 18.900,0Í
3
oc-
o

0,44 i 39.600,0|í 1

0,16 : 7.(^,og2

5,99 ■ 2.995,0(§
Üi ü
ít~m

2,37

NORÊnSTERÓNA, 0,35 MG, EM
^ BLISTER CALENDÁRIO
101 OMEPRAZOL, 20 MG

PÀRACÉTÀMOL, 200 MG/ML,
SOLUÇÃO ORAL

106 PREDNIZONA 20 MG

BLISTER i 1000 i 5,60
L  L.

CÁPSULA ! 260000 j

BIOLAB

BELFAR

FARMACE FRASCO 15M; 2000

HIPOLABOR COMPRIMÍDÒ 50000

0,05

5.688,0(|

5.600,001 1
o u>

13TÒ0{),Õá"ê
i3

107 PR0^®TA23NA CLORID^TO, 25 jjipoLABOR AMPOLA 2MLMG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL í
4000

1,29 2.580,0® I' 1 "-2

Òrí6 T 8.00Õ,Õ^"o
2,60 1 10.400,0® I

I  o

n
* s

0,04 j 3.200,0(g ̂

PRÒMETAZINÀ, CLÒRIDRATO 25 cristALIA COMPRIMIDO! 56000 1 0,14 i 7.840,0(j|
MG 4 [—

109 PRÒPRANOLOL CLORIDRATO, 40 j^poLABOR COMPRIMIDO; 80000
MG _ . . . . —i
PROTETOR SOLAR, TIPO
PROTEÇÃO UVA/UVB, FATOR

110 PROTEÇÃO FATOR 50, FORMA
FARMACÊUTICA LOÇÃO
CREMOSA

111 SECNIDAZOL lOOOMG

< ̂
a tí

NUTRIEX FRASCO 12 i 2000 ; 9,28 | 18.560,0||

:  GLOBO COMPRIMIDO 6000 0,81

tü I

4.860,0(i I

112
SIMETICONA, 75MG/ML, HIPOLABOR ! FR. lOML | 10000

j

TfflVÃOU^ 120ÕÕ0
EMULSÃO ORAL (GOTAS)

113 SINVASTÁTINA 20MG _
. SORO GLICÒSADO 5% SOLUÇÃO pp^SENlUS FR. 250ML | 12000
" INJETÁVEL SISTEMA FECHADO _ ;

- SORO GLICÓSÀDÒ 5% SOLUÇÃO pR^sENIUS ! FR. 500ML í 15000
INJETÁVEL SISTEMA FECHADO ^ ;. j—
SORO RmCER ÁSSÒCIADO COM

117 LACTAT0 DE SODIO. SOLUÇÃO FRESENIUS
INJETÁVEL SISTEMA FECHADO

- SULFÁDÍAZINÁ DE PRATA PASTA ^ATIVITA
1%( BISNAGA 50MG)

. SULFAMETAXAZOL + pR^TI
TRIMETOOPRIMA 400 MG+ 80 MG

SULFATO FERROSO 40MG DE

FR. 500ML ' 36000

120 BELFAR

; BISNAGA 50 | 2000

FERROn

. ;TEN0X1CAM 20MG SOLUÇÃO
INJETÁVEL

- „ TRIANCmOLONA. SAL
HEXACETONpA, 20 MG/ML,

UNIÃO
QUÍMICA

APSEN

|
COMPRIMIDO 40000 !

i  DRÁGEA ! 290000 !

1,47 14.700,00 §
'  OC o

0,08 9.60Õ,ÕCg'|g..g

3,74 44.880,0| |
1|

4,44 i 66.600,0Í |
'  o €j  ̂ m

5,69 1 204.840,(^81  |_|
5,80 ! 11.600,0§|

0,18

0,03

7.200,00^ í
|-|

8.700,0(11
^ C0

FR. AMP j 20000 | 5,00 j 100.000,(^ |
; frasco5M 300 | 80,00 1 24.000,ol |
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ro \

SUSPENSÃOINJETÂVEL
TTROPICAMIDÀ, 1%, SOLUÇÃO aLCON FR. 5ML I 1200 I 17,00
OFTÂLMICA 10 MG/ML
mAMÍíAS DÓ COMPLEXO B,

.. COMPOSIÇÃO BÁSICA,
VITAMINAS BI, B2, B6, B12 E PP,
iUS^O, SOLUÇÃO ORAL - GOTAS
vrfÃMINÀS DO COMPLEXO B,

..^COMPOSIÇÃO MÍNIMA DE
iVITAMINAS: BI, B2. B3, B5 E B6.
XAROPE

TOTAL

ARTE

MEDQ

NATIVA i FRASCO 30M| 2000 | 1,70 | 3.400,0(^
Ul
S
-g
te
o

UIMICA i FRASCO 100 j 4000 i 2,30 j 9.200,0(|
<
CO

rití:

CLÁUSULA QUARTA-DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO-REAJUSTE;
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. . -
Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços pode^ sofrer reajug^
após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE aci^ulado, tomando^eS
por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrengag
da anualidade. , ■ j f 'Sen
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeiffls^
financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contotódo a importân|ag
calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índffie|
definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços |0b
valor remanescente, sempre que este ocorrer. . ̂ • 9 SNas aferições finais, o índice utUizado para reajuste será, obrigatoriamente, o defimtivo. _ ,^ò
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de quaisquer forma nao possa mais «r|
utilizado, será adotado, em .substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então ein vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustameigo|
do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser reahzado por simp|S|
O^r^o para resposta ao pedido de restabelecimento do equiUbrio
de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatóna do fato imptfevisível |i^
previsível de conseqüência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei | g

■  .-aj
CLÁUSULA QUINTA-DA DOTAÇÃO: . : il
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente. 2 s

Órgão: 14 - Secretaria Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 014-Fundo Municipal de Saúde , j « .<j
Programa de Trabalho; 10 301 1010 2057 Manut. das Ativ. do Fundo Mumcipd de Saúde
Programa de Trabalho: 10 302 1010 2062 Manutenção da Rede de Atenção Psicosocial - ^ . c a mt rf
Programa de Trabalho: 10 302 1010 2066 Manutenção das Atividades do Serviço Movei de ~ 8 |
Programa de Trabalho: 10 302 1010 2067 Manutenção de unidade de Pronto Atendi^nto - UFA g g
Programa de Trabalho: 10 303 1010 2070 Manutenção da Assistência Farmacêutica Básica p §
Natureza da Despesa: 33.90.30 — Material de Consumo. 5 ̂
Fonte de Recurso: 15001002 Recursos não Vinculados de Impostos - Saúde |j
16000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provementes do Governo Federal - Bloco
Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde.

O ptSSto se^áSetuado^mediant^ regulare emobse^ância às no^ e
Contratante, bem como as disposições dos Artó. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da segmn e maneira.
prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.

Sr (O
£ o.

€
O •=
U S
O M

í "

||
■2 •£

,s
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CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA;
O prazo mjjYimn de entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogação nas condições e hipóteses
na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da emissão do Pedido de Compra:
a - Entrega: 5 (dnco) dias.
A vigência do presente contrato será determinada: até o final do exercício financeiro de 2024, considerada da d^
de sua assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21.

(revistas

lU

s
N

PiáSV»

3
K
OCLÁUSULA OITAVA. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: -

a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as respectivas cláusulas |o
presente contrato; ^
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado; g
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de produto forneci®,^
exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilida«fe
contratuais e legais; .. . , -j ^ k
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme requisitos estabelecidos
norma vigente, ou pelos respectivos substiüitos, especialmente para coordenar as atividades relacionadas§àuj
fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros p^^
assistência e subsídio da fiscalização com informações pertinentes a essa atribuição; a
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133 2g. o

< o

CLÁUSULA NONA-DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: , 1
a - Executar devidamente o fornecimento descrito na cláusula conespondente do presente contrato, dentro
melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, c«n_
observância aos prazos estipulados; , . .it • - w
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civd, tnbutána e trtóaUii^S
bem como por todas as despesas c compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores
terceiros em razão da execução do objeto contratado; ^
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o represe^^
integralmente em todos os seus atos; . j 2 S
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos solicitados; ^ |
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrente de sua culpa
dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabiUdade a fiscalização ou|q|
acompanhamento pelo órgão interessado; . , . . Jnl
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o conhecimento
devida autorização expressa do Contratante: .. . j-

R - Manter, durante a vigência do contrato, em compatíbilidade com as obrigações assuimdas, todas as condições^
habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao Contratante os documengs|
necessários, sempre que solicitado; ..... . j n
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Soc^l^
ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas especificas, ao longo de tod|^
execução do contrato, e sempre que solicitado pelo Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa reserva|e|
cargos, com a indicação dos empregados que preencherem as referidas vagas; i oi .i t «; i ü i «
i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei ^

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO; - ^„Í J
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificatíva, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo engeS
as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, for^mente
processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a i:^,^
nÍ altei^õM uSaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, o Contratado s|á«
obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem nas conapras, de
o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor imcial atualizado do contrato. Nenhifti»
acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebra
entre os contratantes.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: . S
Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obngações pactuadas, os
procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições
do Art. 140, da Lei 14.133/21.

. 2
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA-DAS PENALIDADES: 5 ^ ^
O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no pr^ legal |a
interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições regrfe,
prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes seções: a|-
advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecuçao parcial do contr^,
quando não se Justíficar a imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco ̂
cento) apücada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; (H-
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administraüvas previstas g0|

^  referido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta gog
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, apUcada ao responsável pelas
administrativas previstas nos incisos B, fil, IV, V, VI e VH do caput do referido Art. 155, quando não se justifica|^
imposição de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federaüvos, pdo prazo de cmco
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XH do eaput do refendo i^.

pelas tofrações adminisuaüvas prevtataa aos incisos H, HI IV V, e W do «P"'^
artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção refenda no § o re en o ,
aplicação cumulada de outras sanções previstas na Ui 14.133/21. ^ xo , ,.«™nnir,r5n Wril
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após ® °
Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o ConWtado vict a ta^ ojus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente, g |
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO ̂ANCEIRAj ̂  ^ mniratado não teilJ
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento e desde que ? ̂0^^° "
concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, de^da desde a dato 1^
fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da
devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da segumte fórmula. ̂  - N x VP
onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data previsto para o pag^ento e a do_efo^

^  pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado. - (1^1^
100) ̂  365 sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou. na sua falt^ um no®o|
Mte adoiTI^lo Governo Federei ,ue o eubsdtoa. Ne hipdieee do refendo
compensação financeira venha a ser extinto ou de qu^quer forma não possa mais ser utihzado, será adotado,
substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. g 1

-  < O

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTTNENTES.À LGPDt 3..»
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei n» 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a J
de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razao deste contra|),g
independentemente de declaração ou de aceitação expressa. . . _
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e i|
com a boa-fé e com os princípios do Art. 6°, da Lei 13.709/18. •»: t sl
c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das topótesw
d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, sobre os dever^,|
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. y „

liCLÁUSULA DÉCIMA QUINTA-DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Monteiro. | ^
& por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presenre conrrato em 02(dr.aa) vias. o qurd vai assinado pelas parte|e|
por duas testemunhas. < &
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Monteiro - PB, 1° de Agosto de 2024.

PELO CONTRATANTE

FABIANA DE SOUZA FERREIRA ALMEIDA
Gestora do Fundo Municipal de Saúde
070.936.314-10

PELO CONTRATADO
ANTONIO COSTA DE Assliwdodefoima digitai por
^.n/.TinA ANTONIO COSTA DE OLIVEIRAOLIVclKA JUNI0tUI20S6994488
II IMlnP-mncfiOQaaag D,^>.^T->nTamoi laaMS-OSW

A COSTA COMERaO ATACADISTA DE
PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA
ANTÔNIO COSTA DE OLIVEIRA JÚNIOR
020.569.944-88
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: CF57-51E6-249C-891C

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indi

ANTONIO COSTA DE OLIVEIRA JÚNIOR (CPF 020.XXX.XXX-88) em 01/08/2024 14:32:43
(GMT-03:00) . . ^
Emitido por: AC SAFEWEB RFB v5 « AC Secretaria da Receita Federai do Brasil v4 « Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5
(Assinatura ICP-Brasii)

RILDO MACIEL BERTO DA SILVA (CPF 016.XXX.XXX-04) em 02/08/2024 12:40:33 (GMT-03:G0)
Papel: Parto

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora t Doe (Assinatura 10oc)

^ FABIANA DE SOUSA FERREIRA (CPF 070.XXX.XXX-10) em 02/08/2024 13:19:35 (GMT-03:00)
Papel: Parta

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora t Doe (Assinatura 1 Doe)

ANNE RAFAELLE DE SANTA CRUZ MELO (CPF 095.XXX.XXX-00) em 02/08/202413:21:09
(GMT-03:00)
Papei: Parte

Emitido por: Sub-Autoridado Certificadora 1 Doe (Assinatura 1 Doe)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Centrai de Verificação por meio do link:

https://monteiro.1 doc.com.br/verificacao/CF57-51 E6-249C-891C


